



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 227/2006 

Reorganiza parte dos cargos do quadro de servidores da Câmara Municipal, criando dois cargos de Técnico de Nível Superior I.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ficam criados, dois cargos de Técnico de Nível Superior I, subordinados à Secretaria Executiva, em substituição aos cargos criados pelas Resoluções 113/99 e 212/2005, com as seguintes especificações:


I - Um cargo com formação superior em Jornalismo ou Comunicação Social, com habilitação em Jornalismo, com as atribuições constantes do anexo I;


II – Um cargo com formação superior, em qualquer área, a ser lotado na Ouvidoria, com as atribuições do anexo II.


Parágrafo único. Os cargos, ora criados, têm as seguintes denominações:


I – Técnico de Nível Superior I/Jornalista

II – Técnico de Nível Superior I

Art. 2º O cargo de Técnico de Nível Superior I será provido a partir de 1º de agosto de 2007


Art. 3º Os vencimentos dos cargos ora criados serão os vencimentos fixados em lei para Técnico de Nível Superior.


Art. 4º Fica extinto o cargo de Assessor de Comunicação, Marketing e Computação, criado pela Resolução nº 113, de 24 de fevereiro de 1999, a partir da data de publicação desta resolução; bem como fica extinto o cargo de Ouvidor Legislativo, criado pela Resolução nº 212/2005, a partir de 1º de agosto de 2007.


Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de setembro de 2006.

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES
CLEONALDO RAIMUNDO DA SILVA

Presidente




1° Vice-Presidente

EUSTÁQUIO JOSÉ DA SILVA

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

2° Vice-Presidente



1° Secretário




SÍLVIO GOMES DE DEUS




2° Secretário

JUSTIFICATIVA:


Em observância ao princípio constitucional impositivo do art. 37, de que, em regra, a admissão de pessoal no serviço público se dá por meio de concurso público, a Câmara Municipal firmou Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público Estadual, pelo qual foi reavaliada a contratação de pessoal pelo requisito confiança. Ficou acertado que, para esse tipo de contratação, deverá ser observado o preceito constitucional em sentido estrito. Ou seja, somente para os cargos característicos de direção, chefia e assessoramento.


Com isso, pelo Termo de Compromisso, ficou estabelecido que a Câmara deverá realizar concurso público para o cargo de Assessor de Comunicação, um cargo de Procurador e Consultor Jurídico e para o cargo de Ouvidor Legislativo, até 31/12/2006.


Visa, pois, esse projeto de resolução criar as condições legais para que a Câmara possa cumprir o Termo de Ajustamento realizado com o Ministério Público de Minas Gerais.


Nessa esteira foram elaboradas três proposições: projeto de resolução que altera o meio de provimento de um cargo de Procurador e Consultor Jurídico; que reorganiza os cargos de Assessor de Comunicação e de Ouvidor Legislativo e o projeto de lei que fixa vencimentos para os referidos cargos.





ANEXO I

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ JORNALISTA
GRUPO: Assessoramento

RECRUTAMENTO: Amplo, mediante concurso público.

REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO

ATRIBUIÇÕES:

1. Elaborar boletins informativos de interesse da Câmara Municipal;

2. Elaborar material de publicidade dos trabalhos legislativos;
3. Manter contatos com os órgãos de imprensa, objetivando     promover o bom relacionamento entre eles e a Câmara;

4. Acompanhar as notícias relativas às atividades do Legislativo, divulgadas pela imprensa;

5. Responder pelas atividades de arquivamento de matérias, fotografias, vídeos e áudios sobre o trabalho da Câmara e vereadores;

6. Supervisionar, acompanhar e alimentar com dados a página da Câmara na internet, divulgando assuntos de interesse do Legislativo;

7. Auxiliar o Presidente da Câmara e Vereadores na confecção de pronunciamentos;

8. Assessorar o Presidente e os demais vereadores em reuniões e nos contatos com o público;

9.  Redigir e expedir sugestão de pauta para a imprensa;

10. Redigir textos jornalísticos e mensagens sociais;

11. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.












QUALIFICAÇÃO: 

Possuir diploma de curso de nível superior em Jornalismo ou de

 Comunicação Social, habilitação em Jornalismo.





ANEXO II

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I

GRUPO: Assessoramento

RECRUTAMENTO: Amplo, mediante concurso público.

REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO

ATRIBUIÇÕES:

1. Receber demandas – reclamações, sugestões, consultas, elogios e representações – de pessoas físicas ou jurídicas contra atos ou omissões de autoridades municipais constituídas, inclusive de membros do Legislativo, e de entidades públicas.
2. Responsabilizar pela execução das atividades fins atribuídas à respectiva repartição.

3. Dirigir e promover atividades desenvolvidas na Ouvidoria.

4.  Manter controle dos expedientes, papéis e documentos em tramitação na Ouvidoria.

5. Manter em devida ordem o arquivo da correspondência recebida e expedida.

6. Encaminhar, a protocolo, para distribuição, a documentação devidamente despachada.

7. Informar, divulgar e prestar esclarecimentos de interesse público quanto às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria.

8. Solicitar junto a órgãos públicos e privados dados e informações que interessem aos trabalhos da Ouvidoria.

9. Promover reuniões periódicas com órgãos internos, em especial com a Mesa Diretora, Comissões Permanentes, vereadores e funcionários do Legislativo, para tratar de assuntos relacionados à esfera de atuação da Ouvidoria.

10. Prestar esclarecimentos em Plenário, quando solicitados.

11. Elaborar relatórios das atividades realizadas pela repartição.

12. Zelar pela manutenção e conservação das instalações, mobiliários e equipamentos à disposição da Ouvidoria.

13. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Presidente ou pela Mesa Diretora da Casa, no âmbito da respectiva competência.

14. Desenvolver outras atividades correlatas.

QUALIFICAÇÃO: 
Possuir diploma de curso de nível superior em qualquer área.
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